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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO 
OCORRÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. PRESTAÇÕES 
VENCIDAS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.  DATA  DO  
AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO INDIVIDUAL  E NÃO DO 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRECEDENTES. 
ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDE COM LASTRO EM 
FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DO STF. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, 
PARCIALMENTE PROVIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

com fulcro na alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 207, e-STJ):

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 
INOCORRÊNCIA. TETOS. EMENDAS 20/98 E 41/03.
1. Não há decadência para os casos de revisão em função de questões não 
discutidas na via administrativa relativas a reconhecimento de tempo de 
serviço ou tempo qualificado, tampouco em relação a elementos externos 
ao ato de concessão do benefício.
2. As contribuições e os benefícios previdenciários encontravam-se sujeitos 
a dois limitadores distintos: a) limite máximo do salário de contribuição 
(atualizado por diferentes índices utilizados para corrigir as contribuições 
pagas pelos segurados); b) teto máximo do salário de benefício (em valor 
nominal até 2/2004), sendo em vários períodos maior a correção do 
primeiro, do que a correção do segundo. Como limitador do benefício, esse 
segundo teto somente pode incidir sobre a quantia paga e não sobre o 
cálculo do montante devido. Pode assim ser calculado como devido 
montante de benefício superior ao limitador de seu pagamento, o que fará 
com que sejam pagos benefícios até esse teto, enquanto não majorado por 
nova atualização - momento em que o quantum pago pode ser elevado até o 
novo teto ou até o quantum devido.
3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, no julgamento do RE 870947, 
com repercussão geral, a inconstitucionalidade do uso da TR, determinando 
a adoção do IPCA- E para o cálculo da correção monetária nas dívidas não 
tributárias da Fazenda Pública. Os juros de mora, a contar da citação, 
devem incidir à taxa de 1% ao mês, até 29-06-2009. A partir de então, 
incidem uma única vez, até o efetivo pagamento do débito, segundo o índice 
oficial de remuneração básica aplicado à caderneta de poupança.
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Os embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão somente para fins de 
prequestionamento, conforme ementa de fl. 241, e-STJ.

A parte recorrente alega, preliminarmente, violação do art. 1.022, II, do 
CPC/2015, ao argumento de que a Corte local "não apreciou a questão de que o menor 
valor teto não está abrangido pela revisão das EC 20/98 e 41/03" nem "o disposto no 
art. 104 da Lei 8.078/90, aplicável às ações civis públicas, no que se refere aos reflexos 
das ações coletivas nas ações individuais". Aponta que tais questões devem ser 
consideradas prequestionadas, na forma do art. 1.025 do CPC/2015. 

Quanto ao juízo de reforma, traz ofensa aos seguintes artigos: i) art. 103 da Lei 
n. 8.213/1991, art. 219 do CPC/1973 e art. 104 da Lei n. 8.078/1990, aplicável às Ações 
Civis Públicas por força do art. 21 da Lei n. 7.347/1985, que consagra a independência 
entre as ações coletivas e as individuais, estipulando que a existência das primeiras não 
induz litispendência para as últimas, de modo que o termo inicial da prescrição das 
parcelas na hipótese deve ser o ajuizamento da ação individual em voga; ii) art. 40 do 
Decreto 82.080/1979, art. 21, 23  e 25 do Decreto 89.312/1984, art. 6º da LICC e art. 29, 
§ 2º, da Lei n. 8.213/1991, ao fundamento de que o benefício à época da concessão era 
calculado de forma diversa, levando em conta dados como o maior e menor valor teto, de 
modo que a decisão do STF apenas alcança os benefícios que foram calculados conforme 
as normas instituídas na Lei 8.213/1991.

Sem contrarrazões (certidão à fl. 285, e-STJ).
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 287, e-STJ. 
É o relatório. Passo a decidir.
De início, afasta-se a alegada violação do artigo 1.022 do CPC/2015, porquanto 

o acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a respeito das 
questões relevantes para a solução da controvérsia. A tutela jurisdicional foi prestada de 
forma eficaz, não havendo razão para a anulação do acórdão proferido em sede de 
embargos de declaração.

Esta Corte Superior de Justiça definiu, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, o 
qual se deu sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, que a propositura da ação 
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual. A propósito, 
confira-se a ementa do referido acórdão no que interessa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
INÍCIO DA FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL DA 
EXECUÇÃO SINGULAR. INÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO DA 
SENTENÇA PROFERIDA NA DEMANDA COLETIVA. 
DESNECESSIDADE DA PROVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 94 
DO CDC. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NO CASO CONCRETO.
(...)
 2. O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou ação civil pública ao 
propósito de assegurar a revisão de pensões por morte em  favor de pessoas 
hipossuficientes, saindo-se vencedor na demanda. Após a divulgação da 
sentença na mídia, em 13/4/2010, Elsa Pipino Maciel promoveu ação de 
execução contra o Estado. 
3. O acórdão recorrido declarou prescrita a execução individual da 
sentença coletiva, proposta em maio de 2010, assentando que o termo 
inicial do prazo de prescrição de 5 (cinco) anos seria a data da publicação 
dos editais em 10 e 11 de abril de 2002, a fim de viabilizar a habilitação dos 
interessados no procedimento executivo.
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4. A exequente alega a existência de contrariedade ao art. 94 do Código de 
Defesa do Consumidor, ao argumento de que o marco inicial da prescrição 
deve ser contado a partir da publicidade efetiva da sentença, sob pena de 
tornar inócua a finalidade da ação civil pública.
5. Também o Ministério Público Estadual assevera a necessidade de 
aplicação do art. 94 do CDC ao caso, ressaltando que o instrumento para se 
dar amplo conhecimento da decisão coletiva não é o diário oficial – como 
estabelecido pelo Tribunal paranaense –, mas a divulgação pelos meios de 
comunicação de massa.
6. O art. 94 do Código de Defesa do Consumidor disciplina a hipótese de 
divulgação da notícia da propositura da ação coletiva, para que eventuais 
interessados possam intervir no processo ou acompanhar seu trâmite, nada 
estabelecendo, porém, quanto à divulgação do resultado do julgamento. 
Logo, a invocação do dispositivo em tela não tem pertinência com a 
definição do início do prazo prescricional para o ajuizamento da execução 
singular.
7. Note-se, ainda, que o art. 96 do CDC - cujo teor original era "Transitada 
em julgado a sentença condenatória, será publicado edital, observado o 
disposto no art. 93" - foi objeto de veto pela Presidência da República, o 
que torna infrutífero o esforço de interpretação analógica realizado pela 
Corte estadual, ante a impossibilidade de o Poder Judiciário, qual legislador 
ordinário, derrubar o veto presidencial ou, eventualmente, corrigir erro 
formal porventura existente na norma.
8. Em que pese o caráter social que se busca tutelar nas ações coletivas, 
não se afigura possível suprir a ausência de previsão legal de ampla 
divulgação midiática do teor da sentença, sem romper a harmonia entre os 
Poderes. 
9. Fincada a inaplicabilidade do CDC à hipótese, deve-se firmar a tese 
repetitiva no sentido de que o prazo prescricional para a execução 
individual é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo 
desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90.
(...)
(REsp 1.388.000/PR, Corte Especial, Relator Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, Relator para o acórdão Ministro Og Fernandes, DJe 12/4/2016)

Contudo, na hipótese em exame, é preciso diferenciar a interrupção da 
prescrição para o ajuizamento da ação individual daquela relativa à pretensão a perceber 
parcelas atrasadas. Isso porque, em que pese se admitir que a propositura de ação coletiva 
interrompe a prescrição para a propositura da ação individual, esta se dá tão somente 
quanto a seu ajuizamento. No que tange aos efeitos do pagamento das parcelas vencidas, 
a prescrição quinquenal tem como marco deflagrador o ajuizamento da ação individual, 
descabido falar em recebimento de valores referentes ao quinquênio anterior à ação 
coletiva.

Nesse sentido:
PROCESSUAL    CIVIL    E   PREVIDENCIÁRIO.   ADEQUAÇÃO   
AOS TETOS CONSTITUCIONAIS.  EMENDAS  CONSTITUCIONAIS  
20/1998 E 41/2003. TERMO INICIAL DO PRAZO  PRESCRICIONAL.  
DATA  DO  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO INDIVIDUAL  E NÃO DO 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.388.000/PR. 
1. A questão recursal gira  em  torno  do  marco  interruptivo  do prazo 
prescricional da pretensão relativa à adequação do benefício previdenciário 
aos tetos constitucionais,  se  da citação na ação civil pública ou se da ação 
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individual,  bem  como  do  termo inicial da contagem do quinquênio 
prescricional.
2. O STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.388.000/PR, 
firmou  a  tese  de  que  o  prazo  prescricional  para  a execução individual 
é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva. 
3.  Interrompido  o  prazo  para  ajuizamento  da  ação individual e 
retomado  o  prazo,  após  o  trânsito  em julgado da ação coletiva, 
computar-se-á  o  quinquênio  anterior  à ação individual. 
4. Recuso Especial não provido. 
(REsp 1.670.594/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe 30/06/2017)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS 
TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 
20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se 
que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo. Portanto, a pretensão 
recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in 
verbis: inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 
oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação 
civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a 
sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no 
sentido de que a propositura da referida ação coletiva tem o condão de 
interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição 
apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao 
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como 
marco inicial o ajuizamento da ação individual. Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por 
meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça e equidade 
utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois 
tal providência depende da reapreciação dos elementos fático-probatórios 
do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.642.625/ES, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 12/6/2017)

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 
8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos 
previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios 
concedidos anteriormente à vigência de tais normas.
2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão 
do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou 
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indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota 
dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da 
Lei 8.213/1991.
3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela 
autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício 
previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como 
as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que 
pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.
4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das 
prestações mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir 
os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que 
analisou o pedido da prestação previdenciária. Por conseguinte, não incide 
a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões 
de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a 
benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais, pois 
consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato 
de concessão.
5. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e 
no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, pois naqueles 
casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se 
refira ao próprio ato de concessão.
6. A citação válida no processo coletivo interrompe o prazo 
prescricional para propositura da Ação individual. A Ação Individual, 
contudo, é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo 
porque, in casu, não se tem notícia de que houve o pedido de suspensão 
no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da 
Ação Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
7. O acórdão merece reforma quanto ao lustro prescricional, uma vez 
que a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da presente Ação Individual, nos termos da 
Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1559883/RJ, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/05/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1.647.686/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 5.5.2017).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA 
MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 
41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. OFENSA 
AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta por Ney Bastos 
contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aduzindo a não 
aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu 
benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 
41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício 
desconsiderado por força da limitação ao teto para fins de pagamento 
quando da concessão do benefício.
2. O Juiz de 1º Grau julgou procedente o pedido.
3. O Tribunal a quo negou provimento aos recursos. 
4. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 aplica-se 
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somente aos casos em que o segurado busca a revisão do ato de concessão 
do benefício previdenciário.
5. A pretendida extensão do disposto no mencionado dispositivo legal ao 
caso dos autos - revisão da renda mensal no intuito de que sejam 
observados os novos valores do teto definido nas Emendas Constitucionais 
20/1998 e 41/2003, ou seja, reajustamento da renda mensal inicial - é 
inadequada, porquanto o autor requer aplicação de normas supervenientes à 
data da concessão do benefício. Nesse sentido: REsp 1.420.036/RS, Rel. 
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 14/5/2015, e REsp 
1.506.092/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
20/3/2015.
6. Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
564.354/SE, submetido à sistemática da repercussão geral, nos termos do 
art. 543-B, § 3º, do CPC, afirmou que "não ofende o ato jurídico perfeito a 
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 
5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários 
limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da 
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 
constitucional". 
7. No mais, modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem, de 
modo a acolher a tese do recorrente, demandaria reexame do acervo 
fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena 
de violação da Súmula 7 do STJ. 
8. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC/1973.
9. Esclareça-se, que a citação válida no processo coletivo interrompe o 
prazo prescricional para propositura da Ação individual.
10. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da 
Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem notícia de que 
houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da 
ciência nos autos do ajuizamento da Ação Coletiva, conforme dispõe o 
artigo 104 do CDC.
11. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 
quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos 
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/5/2016.
12. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1656512/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
02/05/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ. RECURSO 
ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 
DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária proposta pelos recorrentes 
contra  o  Estado  do  Rio de Janeiro, objetivando reconhecimento do direito  
ao  reajuste  concedido pelo artigo 1º da Lei 1.206/87, bem como  o  
pagamento  de todas as diferenças vencidas não prescritas e vincendas.
2.  O  Tribunal  a quo negou provimento ao segundo Agravo Interno, e deu  
parcial  provimento  ao  primeiro  Agravo  Regimental,  e assim consignou  
na sua decisão: "De início, é de se afastada a prescrição de fundo de 
direito reconhecida na sentença, haja vista que se trata de  prestação  de 
trato sucessivo, a incidir o disposto na Súmula 85 do STJ. No entanto, não 
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assiste razão aos autores quando afirmam que deve  ser  reconhecida  a  
interrupção  da  prescrição  em  razão do ajuizamento da ação coletiva pelo 
SinJustiça em março de 2002, o que enseja  o  pagamento  das  diferenças 
do reajuste de 24% a partir de março de 1997. Por certo, a propositura de 
ação coletiva com o mesmo objeto de ação individual tem o condão de 
interromper a prescrição. Ocorre  que  a  prescrição  é  interrompida  
apenas  para os fins de ajuizamento  de  ação  individual  e  não para 
pagamento de parcelas vencidas.  Dessa forma, a citação do Estado na 
ação mencionada pelos autores  não teve o condão de impedir o 
reconhecimento da prescrição quinquenal para pagamento das parcelas 
pretéritas." (fl. 859, grifei em itálico). 
3.  Esclareça-se  que  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações 
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação 
Individual, nos termos da Súmula 85/STJ. 
4.  A  citação  válida  no  processo  coletivo  interrompe  o  prazo 
prescricional para propositura da Ação individual. 
5.  Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da 
Ação  Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem notícia de que houve  
o  pedido  de  suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos 
autos do ajuizamento da Ação Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do 
CDC. 
6. Não fizeram os recorrentes o devido cotejo analítico, e assim não 
demonstraram  as  circunstâncias  que  identificam  ou assemelham os 
casos  confrontados,  com  indicação da similitude fática e jurídica entre 
eles.
7. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Herman 
Benjamin, DJe 23/05/2016)

Impende salientar, ademais, que a parte autora, ao ajuizar a presente ação, 
renunciou aos efeitos da Ação Civil Pública, processo n. 0004911-28.2011.4.03.6183, 
assim, incabível retroagir da data de início do pagamento de eventuais parcelas devidas a 
cinco anos anteriores ao ajuizamento daquela ação.

Neste contexto, ao concluir que a apuração do montante devido deve observar a 
prescrição das prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da 
ação coletiva (Súmula 85/STJ), verifica-se que o acórdão recorrido dissentiu da 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual merece ser reformado 
quanto ao ponto.

Já com relação à alegação de ofensa aos artigos 40 do Decreto 82.080/1979; 21, 

23  e 25 do Decreto 89.312/1984; artigo 6º da LICC e artigo 29, § 2º da Lei n. 

8.213/1991 o recurso não merece ser conhecido.

Com efeito, verifica-se que o acórdão recorrido negou provimento à apelação 
com fundamento em precedente do Supremo Tribunal Federal. Dessa feita, dada a 
natureza estritamente constitucional do decidido pelo Tribunal de origem, refoge à 
competência desta Corte Superior de Justiça a análise da questão, sob pena de usurpação 
da competência do Supremo Tribunal Federal. 

É o que se verifica da fundamentação do acórdão:
Ressalte-se  que,  para  os  benefícios  concedidos  antes  da  

vigência  da Constituição Federal de 1988, quando o salário de benefício 
tenha sofrido limitação mediante a incidência do menor valor teto, o 
entendimento consagrado na Suprema Corte poderá ser aplicado para 
recompor tais benefícios em razão de excessos não aproveitados (TRF4, 
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AC 5027571-34.2014.404.7108, SEXTA TURMA, Relator p/ Acórdão 
CELSO KIPPER, juntado aos autos em 21/05/2015; C 
5003193-77.2015.404.7205, SEXTA TURMA, Relator p/ Acórdão OSNI 
CARDOSO FILHO, juntado aos autos em 13/04/2016).

A propósito:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ACÓRDÃO RECORRIDO COM 
FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DO STF. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Segundo se observa dos fundamentos que serviram para a Corte de 
origem deslindar a controvérsia, o tema referente à exclusão do ICMS da 
base de cálculo do PIS e da COFINS, foi dirimido no âmbito 
eminentemente constitucional, o que afasta a competência desta Corte para 
a análise do desiderato contido no Recurso Especial. Nesse sentido: STJ, 
AgRg no AREsp 706.163/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 26/08/2015; AgRg no AREsp 657.266/RJ, 
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
05/06/2015; AgRg no REsp 1.487.527/MG, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/11/2014.
II. Agravo Regimental improvido (AgRg no REsp 1496817/MG, Rel. 
Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 23/10/2015).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 
E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS 
QUESTÕES RECURSAIS. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE 
ACIDENTE DO TRABALHO (SAT). ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA 
EM FUNÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP), 
POR NORMA CONSTANTE DE ATO INFRALEGAL. DISCUSSÃO 
DE CONTORNO CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. RE 
684.261/RS.
1. Inexiste violação dos arts. 458 e 535 do CPC quando a prestação 
jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e 
resolução das questões abordadas no recurso.
2. As Turmas que integram a Primeira Seção deste Superior Tribunal de 
Justiça firmaram o entendimento de que a discussão sobre a alteração de 
alíquota da contribuição ao SAT, em função do Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP), por norma constante de ato infralegal, é estritamente de 
natureza constitucional, entendimento esse reforçado pela circunstância de 
o Plenário do Supremo Tribunal Federal ter reconhecido a repercussão 
geral do tema, nos autos do Recurso Extraordinário 684.261/RS.
Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1458980/CE, Rel. Ministro 
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/09/2015).

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO REGIMENTAL 
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
DECLARAÇÃO DO DIREITO AO CREDITAMENTO. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 213/STJ. CRÉDITOS ORIUNDOS DE 
BENS DE CONSUMO E DE USO EMPREGADOS NA ELABORAÇÃO 
DE PRODUTOS DESTINADOS À EXPORTAÇÃO. LIMITAÇÃO 
TEMPORAL CONTIDA NA LC 87/96 AFASTADA PELO ACÓRDÃO 
RECORRIDO COM BASE NA INTERPRETAÇÃO DADA À EC 42/03.  
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FUNDAMENTAÇÃO  CONSTITUCIONAL.  REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DO RECURSO ESPECIAL.
1. "O creditamento de ICMS na escrituração fiscal constitui espécie de 
compensação tributária, motivo pelo qual há de ser facultada a via do 
mandamus para obtenção desse provimento de cunho declaratório, em 
conformidade com o que dispõe a Súmula 213/STJ: 'O mandado de 
segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 
compensação tributária'" (EREsp 727.260/SP, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Seção, DJe 23/03/2009) 2. A possibilidade de a 
sentença mandamental declarar o direito à compensação (ou creditamento), 
nos termos da Súmula 213/STJ, de créditos ainda não atingidos pela 
prescrição não implica concessão de efeitos patrimoniais pretéritos à 
impetração. O referido provimento mandamental, de natureza declaratória, 
tem efeitos exclusivamente prospectivos, autorizando a realização do 
encontro de contas apenas a partir de sua prolação. A esse respeito: EREsp 
1.020.910/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
DJe 08/06/2010.
3. O acórdão recorrido afastou a limitação temporal para o aproveitamento 
de créditos de ICMS gerados na cadeia produtiva de bens destinados à 
exportação com base, exclusivamente, em interpretação dada à Emenda 
Constitucional 42/03, que é insuscetível de revisão pela via do recurso 
especial.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1365189/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, DJe 15/04/2014).

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, 
dou-lhe parcial provimento para declarar prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio 
que antecede o ajuizamento da ação individual.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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